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CONTRATO No 20250452

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OSOI OOO3I25

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
SECRETARIA DE AGRICULTURA E RECURSOS
HÍDRICOS EA Ei\4PRESA LUNATEL INFoRMATICA
PAPELARIA LTDA

O(A) Secretaria de Agricr:ltura, e Recursos Hídricos, com sede no(a) Av. Bezerra de Menezes,
350, CENTRO, Jaguaribara / CE, inscrito(a) no CNPJA4F sob o 07.442.981/0001-76, ncste ato
representado(a) pelo(a) Sr(a) FRANCISCO LEONARDO COSTA DE OLIVEIRA, dor.avante
denominada CONTRATANTE, e o(a) empresa LLINATEL INFORMATICA PAPELARiA
LTDA, inscrito(a) no CNPJ,À4F N' i9.831.79310001-19 sediado(a) no(a) Rua LAURENTINO
BRAGA, 63, Prcdio, CENTRO, Mombaca / CE - CEP: 63.610-000, doravante dcsignada
CONTR {TADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Antonio Flavio Siiva Nascimento,
portador(a) do CPF n'CPFA4F N" 036.035.943-47, tendo em vista o que consra no Processo
Adminish'ativo n" 08010003/25 e cm obsewância às disposiçõcs da Lei n" 14,133, dc 2021 ena
Lei n'8.078, de 1990 - Código c1e Delesa do Consumidor, resoivem celebrar o presente Termo de
Contrato, deconente do Pregão Eletrônico n' 2025031001PERP^ rnediante as cláusulas e
condiçõcs a segriir enunciadas.

CLAUSULÀ PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente insrrumento é a AQUTSIÇÔES DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS DO ]\4UNICIPIO DE JAGUARIBARA/CE,
conforme especificações técnicas e nas condições estal:elecidas no Temo de Referência.
1.2. Objeto da confâtação:
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.11

Prefeitura Municipal de Jaguaribar#

]\'IESA PAR^ ISCRITORIO rive] Unidade 1.0 280.00 2N0 00
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CPU goldenrec lliid!.lc L0 t.,)50,00 1950.011

lôÉ.ssaror conr frcqucncld ou $perior 2.5GHZ lTurbo:l..lGHz) Câdrc |SMB 6 Núcleúr 12 TlÍeãds l0,.Bcraçào ou supcrior Mcmórial
Menrorià.am DDR+ dc l6Gb on $perio dualchaDrcl ox single channel. ijnidade Llc ÀrnrâzenxmeÍró: SSD M2 calracidd{lc de amlTorameDro
'180 3igâ§ o!1 $rPcrior. placa nãc cô ro n]ihimo 6x nsb, audiô. lga/hdmi nte lacc dc iúcrncr- Irlâcâ de rede: Cabcada 101100/ 1000 (C isaLrlr)
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MONITOR Iq POL soldenrec Unidade 1.0 520.00 520.00

\,4'r".{ lo',nl.eJ,lojuu"uic ru. .Le \e d ,el, w de., .ÊeI LED -urn k$l'r .;. HD L,t,e.rllcr\,'e.Té-Ir(à,'rrrun.odrretr .r LtD( À n,
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Tempo dc rcspostÀ: 5ms..Angtrlô de visào H:17ó'V:170' Frequmciâ: 75Hz Exiirçào dc cor.s: ló.7M, Conexõcs I HDMI + r VcA.
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í)

Prefeitura Municipal de laguarib

Matcrialdo estolâmcnto: irolipropl leno CoÍtonálclc durável. Comrcdas Gimtóriâ. Mâterialdo enchimcnto cspuma.lcso máxiúo suporrâdo:
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"ráxima 
de 91.5 cm.

g

MOUSE lrSB eoldcnrec Unidrde 3.0 14.00 42.00

Usa cairo USB P.s$ri úra ro{ia de rolagcm. CoD scrsor óplicó. RúsoluçÀô de l200.lpi ou sup.rioL Lnl,.rdd rrio USB-R Emrr luz vumrfii

CADIIRA ilel LDüadc 2.1) 165.00 ]10.00

Câdcira fila Empilhada cnlolipropilúo e gârantia contra d.lciios dc I êro. CâmctÚhticàs: Estrúrurã dc !(rbo dc oço nà côr p,cra (.mtrlhà, ctr
-Assenlo e elcosLo de Polipropileno -.A.liu'â 80ch tarsurà: 47 cnr Protuldidade: 53 cm lretu: 3,500 ks -§uporta a(é 120 kg uninbnehÉnre

1.3. São instrumento que vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
1 .3. I . O Termo de Referêncial
1.3.2. O Eclital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1 .3.4. Evenruais anexos dos documentos sunracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA VIGÊNCIA E DA PRORROCAÇÃo
2.l. O prazo de vigência da contraÍação é até 31 de dezembro de 2025. conrados da data de
assinatura do contrato, na forma do ar1. 105 da Lei n' 14.1-33. de202L.
2.1.1. O prazo de vigência será automaticanente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíve is no caso de culpa do CONTR-ATADO, previstas t:teste irstn.rme to.

CLÁUSULA TERCEIRA - DoS MODELOS DE EXECUÇÃo E GESTÃO
3.1. Os tcnnos em relação ao regime de execução contt'atual, do rnodelo de gcstão, assim conto
os pÍazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constatn no
Tcmo de Referência, anexo ao cdital.

CLÁUSULA QUARTA - DÀ SUBCONTRATAÇÃO
4.1 . Não será adnriticla a subcontlatação do objeto contratual
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cr,Áusul.q, eurNTA - Do vALoR
5.1. O valor total da contratação é de R§ 5.877"00 (cinco mi1, oitocentos e setenta e sete reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorentes da
execuçào do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociars, trabalhistas,
previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administÍaÇão, fÍete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integrai do obj eto da contratação.
5.3. O valor acima é meÍamente estimativo, de forma que os pagamentos devirios ao
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efctivamente lomecidos.

CLÁUSULÁ SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Temro de Referência, anexo ao edital.

cLÁusuLA orrAvA - DAS oBRIGAÇÕns »o CONTRATÀNTE
8.1 . São obrigações do CONTRATANTE:
ii.1.1. Exigir o cumpdmento de todas as obrrgações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o contrato e seus allexosl
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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CLÁUSULA SÉTIMA . Do REAJUSTE E REPACTUAÇÃo
7.1. Os preços inicialmente contratados são ftxos e irrcajustáveis no prazo de um ano contado da
dala do orçamento estimadô.

7.2. Após o interegno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os
preços iniciais podcrão scr rcajustados, mediante a aplicação, pclo CONTRATANTE, mediantc
aplicação do lndtce Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao prirneiro, o interregno mínimo de I (um) ano será contado a
parlir dos et'eitos financeiros clo último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a irnportância calculada pela última variação conhecida, liqu:idando a

diferença corespondente tão logo seja(m) dir,ulgado(s) o(s) índice(s) deÍinitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabeiecido(s) paÍa reajustamento venha(nr) a ser extinto(s) ou de
qualquer iorma nào possa(m) mais ser utrlizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) qr.re

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausàrcia de previsão iegai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para rcajustamento do preço do valor remanescente, por r.neio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7.9. Será permitido a repactuação de preço para restabelecer o equiliblio econômico-financeiro
inicial do contrato em caso de lorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decon'ência de
Íàtos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizen, a execuçào
do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repafiição objetiva de risco
estabelecida no conüato.
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B. 1 .3, NotiÍicar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incoreções verificadas
no obj eto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no totai ou em parte,
às suas expensas;

8.1.4. Acornpaúar e Í\scdizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;
8. 1 .5. Corrunicar a emprcsa para cmissão de Nota Fjscal no que pertine à parcela incontr:oversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvélsia sobre
a exccução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, confonne o afi, 143 da Lei n'
14.133, de 2O2l;
8.1.6. Efetual' o pagâmento ao CONTRATADO do valor corresponclente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1 .7. Aplical ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial a Procu'adoria do Municipio para adoção das
mcdidas cabívcis qnando do dcscumprimcnto dc obrigaçõcs pclo CONTRATADO;
8.1.8- l. Explicitamente emitir decisào sobte todas as solicitações e rcclamações relacionadas à

execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meran'rente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa erecução do ajustc.

8.1.8.2. Concluída a instr-ução do requerimento, a contar da data do protocolo, a Adrninistraçào
terâ o prazo de 1 0 (dez) dias, admitida a prorrogação motivada por igual períoclo.

tl.l.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econônrico-financeilo
leitos pelo contratado no pfazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.1.10. Notific os emitentes das garantias quânto ao iliício de pÍocesso administrativo para
apuração de descun.rprimento de c1áusulas contratllais.

8.2. A Adrninistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRA.TADO com terceiros, aindâ que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus
en.rpregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO
9.1. O CONTfu{TÀDO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e eln seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execuçâo do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a segurr dispostas:

9. I . I . Respor.rsabilizar-se pelos vícios e clanos clecorrentes do obj eto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor;
9.1.2. Comunicar ao CONTRA.TANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data
da entrega, os motivos que irnpossibilitem o cut-npritnerrto do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.1.3, Atender às deterlrinações regulares ernitidas pelo fiscal do contrato ou autoÍidade superior
e prestal'todo esclarecjmento ou infomração por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei n"
14.133, de 2021);
9.1 .4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir oll substituir, às suas expensas, no total ou em pafte,
no prazo fixado pelo Íiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem r,ícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execuçào ou dos materiais empregados,

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e clanos decorrentes da execução r1o objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administracão ou terceiros, não rcduzindo cssa rresponsabilidade
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a iiscalização ou o acompaúamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamcntos devidos ou da garantia, caso exigrda, o valor
correspondenle aos danos sofridos;
9.1.6. Quando náo lor possível a verilicação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregaÍ ao setor responsáve1 pela fiscalização do
contÍato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pala fins de pagamento,
os seguintes documentos:
9.1 .6.1 . Pr ova de r egularidade relatjva à Seguridade Social;
9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniàol
9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1 .6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1 .6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Muricipal;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento cie todas as obrigações h'abalhistas, previdenciárias,
hscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadirrplência nào
transfere a responsabiliclade ao conh'atante e não poderá on erar o objeto do contÍato;
9.1 .8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anor-mal ou aciclente que se verihque no local da execução do objeto contratuai.

9.1.9. Paralisar, por detenninação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que por,ha em dsco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.1.10. Manter durantc toda a vigôncia do contrato, crn compatibilidadc com as obngações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitacào na licitacão, ou para qualiticação, na
Iicitação;

9.1 .1 I . Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
1ei pala pessoa com deficiência, para leabilitado da Previdência Social ou para aplendiz, bem
como as reservas cle cargos previstas na legislação (art. 1 16 da Lei :r" 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar sc for o caso, a rcsetwa de calgos a que sc refcre a cláusuia acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregaclos que preencheram as referidas
vagas (palágrafo único do art. I 16 da Lei n" 14.133, de 2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.1.14. Cumprir, além dos posLularlos legais vigentes de âmbito flerlelal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo tócnico, ou ceúificação ou ouü'o docu.mento
que venha a ser solic'itado pelo CONTR-A.TANTE,

9.1 . 1 6. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovaçào,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que füjam às especificações do Iermo de ReÍ'erência
e demais documentos da contratação.

r0. cLÁusuLA DÉCIMA- oBRIGAÇOES PERTINENTES À r-Cpn
10.1. As parles cieverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso e1n razáo do certame ou do contrato administrativo que
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eventualmente venha a ser firmado. a pâÍtlr da apresentação da proposta no procedimento de
conüatação, independentemente de declaração ot de aceitação exprcssa.

10.2. Os dados obtidos sonrente poderão ser utilizados para as finalidades que justificalam seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD.
10.3. E vedado o compartilhamento coln teÍceiros dos dados obtidos tbra das hipóteses permitidas
em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias Írteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou clue venharn a ser celebraclos pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratame to dos dados nos tennos do art. 15 da LGPD, é devcr do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. l6 da LGPD, incluindo aqueias em que houver
neccssidade de guarda de documentação para fins dc comprovacão do cunrprimento de obrigaçõcs
legais ou contÍatuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treilrar seus empregaclos sobre os deveres, requisitos e

rcsponsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de subopcradorcs c subcolltratados o cumpdmento dos dcvercs
da presente c1áusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sna obsenvância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferi o cumprimento dessâ cláusula, devendo
o Contratado atendcr prontamentc evenhlais pedidos de comprovação lonnulados.
10.9. O ConÍatado deverá prestar, no prazo fixado pelo Cofltratante, prorogável
justificadarnente, quaisciuer informações zrcerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se pncponlram a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual conh'olado,
com registro individual rastreável de h'atâmentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,
data, horário e registro da Ílnalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os lefeddos bancos de dados devem ser desenvolvidos em fbnnato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.1 1. O contrato está sqeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao ffatamento de dados
pessoais, quando indicado pela autolidade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
tócnicas on recomendações, editadas na for-ma da LGPD.
10.12. Os colrúatos e convônios de que tÍata o § 1'do afi.26 da LGPD deverão scr conrunicados
à autoridacle nacional.

CLÁUSULÀ DÉCIMA PRIMEIRA - DÀS INFRAÇÕES E DAS SANÇÓES
ADMINISTRATÍVAS
1 1 .1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer clas hipóteses previstas no
al1. 155 da Lei n" 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause gravc dano à Admrnistração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao inteLesse coletivo;
c) Der causa à inexecuçào total dô contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto r1a colrti'atação senr motivo
i,stificado; 
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e) Apresentar declaração ou documentaÇào falsa exigida para o certame ou prestar declaraçào
falsa durantc a licitação eletrônica ou execução do contrato;
f) Fraudar a contratação ou pl'aticar ato fi'audulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fi'aude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013.
1 1.2. Serão apLicadas ao responsável pelas intiações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO del causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2" do ar1. 156 da Lei n"
i 4.13 3. de 202 I )t
I I .2.2. Impedimento de licitar e contÍatar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de

"d" do stúrtem acima deste Termo de Contrato, sempre que nào se justificar a imposição
de penalidade mais grave (§4" do art. 156 da Lei n" 14.133, dc 2021);

1 i .2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o lesponsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pirblica direta e indireta de todos os entes federatilos,
pclo ptazo míninro de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 11os casos dos subitcns "c" a "1.r",

bem como nos clemais casos que justifiquem a imposição da perralidade mais grave (§5' clo art.
I 56 d: Lci n" I4. l33. de 2021).
1 1 .2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 1 % (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadirnplida, até o mite de 30 (trinta) dias;
1 1.2.4.1.1. O atraso snperior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promovcr a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumpÍimento irregular de suas cláusulas, confome dispõe o
inciso I do art. 137 daLei n" 14.133" de 2021.
11.2.4.2. Compensatória dc 15% (quinzc por ccnto) sobrc o valor total do contrato, no caso de

inexecuqão total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9' do art. 156 da Lci
n" 14.133, de 2021).

1l.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumuiativamente
com a multa (§7' do art. l56daLein" 14.133, de 2021).

i 1-4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa clo interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Ler n" 14.133, de 2021);
1 1.4.2. Se a rlulta aplicada e as indenizações cabívers foLenr superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a
dilerença será descontada da garantia prestada ou será cobrada jr"rclicialnrente (§ 8" do ar1. 156 da
Lei n" 14.133, de 2021);
1 1 .4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança juciicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebitrento da
comunicação envrada pela autoridade competente.

11.5. Todas as sanções previstas neste Cortrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

nrulta (§ 7" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021.).

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em pÍocesso aúrrjnistrativo que assegure o
contraditório e a ampla delesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no
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caput e parágrafos clo art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de

ficitar e contlatar e de declaração de intdoneidadc para licttar ou contratar.
1 1 .7. Na aplicação das sanções scrão considerados (§ 1' do art. 156 daLei n' 14.133, de 2021):
1 I .7.1. A natuleza e a gravidade da infi'ação cometida;
11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
1 1.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.7.4. Os danos que deia provierem para o CONTRATANTE;
1 1.7.5. Implantação ou o aperleiçoamento cle prograrna de integridade, cotrl'orme nonnas e

orientações dos órgãos de controle.
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, cle 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pirblica que também sejanr tipificados como atos
lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apulados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente del'rnidos na referida Lei (art. 159 da
Lei n" 14.133, de 2021);
11.9. A personalidade .1urídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizacla com abuso do direito para facilitar, encobrir ori dissimular a pr'ática dos atos ilícitos
previstos neste ContÍato ou pata provocar conflisão patdmomal, e! nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estenclidos aos seus adminisü adores e sócios com
poderes de administração. à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçào
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampia defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da
Lei n" 14.133, de 2021);

1 1 . I 0. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
pala tins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadasí'o Nacional de Emplesas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal (art- 161 da Lei n" 14.133, de 2021).
I 1.1 1. As sanções de irnpedin,ento de licitar e contratff e cleclaração de inidoneidade para licitar'
ou contÍatar são passiveis de reabilitação na fonna do afi. 163 da Lci n' 14.133, de 2021.
1 I . 12. Os débitos do coflí'atado para com a Administlação CONTRATANTE, resultantes de
n-rulta administrativa e/oll indenizaçôes, não inscdtos em dívida ativa, poderão scr compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua coÍll o mesmo órgão ora
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTR. Tu.q.L
12.1 . O contralo se extingue quando cumpridas as obrigações de an-rbas as paÍtes, ainda que isso
ocolTa antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações nào forerr cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a reaclequação do
cronograma fixado para o contrato.
12.3. O contr-ato se exting'ue quando a não conclusão do contrato leferida no item anterior dccorrcr
de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará ele constrtuíc1o ern moÍâ! sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
aclministrativas: . 
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12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contraLo e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato pode ser extinto ântes de currpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele Iixado, por algum dos motivos previstos no arligo 137 da Lei n" 14.133, r1e 2021, bem
como amigavclnrcnte, asseguÍados o contraditóf io c a arlpla defesa.
12.4. i. Nesta hipótcsc, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n" 14.133, dc 2021 .

1,2.4.2. A aiteração social ou a mocliÍlcação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringil sua capaciclade de concluir o contrato.
12.4.2.1 . Se a operaçào implicar mudanqa da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
tenno aditivo para aiteração stbjetiva.
12.5. O tenno de rescisão, semple que possivel, será precedido;

12.5.1. Balanço clos eventos contlatuais já cr"tmpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já eletuaclos e aincia devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.
12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimenro do dcsequilíbri<r
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de tenxo
indenizatório (caput do art. 131 da Lei n" 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA DoTAÇÃo 0RÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decomentes da presente contratação corerào à conta de Íecursos especíticos
colrsigrados no Orçamento, lra doração Exercício 2025 Atividade 1501.201220002.2.1 1i Gestao
e Manut.das Ativ. Adm.da Sec. de AgricultrLra. e Rec.Hidricos , Classificação econômica
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.42, no valor de RS
860,00, Exercícro 2025 Arividadc 1501.201220002.2.1'l I Gestao e Manut.das Ativ. Adm.da Sec.
de Agricuitura, e Rec.Hidricos , ClassiÍicaçáo econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material
pemanente, Subclcmcnto 4.4.90.52.33, no valor de R$ 520,00, Excrcício 2025 Atividade
1501.201220002.2.1 1 I Gestao e Manut.das Ativ. Adm.da Sec. de Agricultura, e Rec.Hidricos ,
Classificação cconômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material pcrmanente, Subelemento
4.4.90.52.35, no valor de R$ 4.350,00, Exercício 2025 Atividade 1501.201220002.2.11i Gestao
e Manut.das Ativ. Adrn.da Sec. de Agicultura, e Rec.Hidricos , Classificação econôrrrica
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.17, no valor de R$ 147,00.

13.2. A dotacão telativa aos exercícios financeiros subseqrientes será indicada após aprovaçào da
Lei Orçamentária rcspcctiva c übcraçào dos créditos correspondentes, mediantc apostilarxeuto.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições conticlas
na Lei n" 14.133, de 2021, e demais normas lederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

drsposições contidas na Let n'8.078, de 1990. Código de Defesa do Consumidor, e nonrras e

princ íp ios gerais dos colrtratos.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n' 14.1 33, de 2021
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15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessiirios. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contralo.
15,3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo. na forma clo art. I 36 da Lei n" 11.133, de2021.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÀO
16.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execuçào.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - DA PUBLICAÇÃO
1 7.1 . Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação cleste instrumento no Portai
Nacional de ContÍatações Públicas (PNCP), na ibrma prevista no art. 94 da Lei n" 14.133, de

2021,bem como disponibiiizal este Termo de Contrato no sítio oficial do(a) Prefeitru'a \4unicipal
de .Iaguaribara na rede muncilal cle con.rputadoles (internet), em alengão ao §2" do afl. 8o cia Lei no

12.527. de 20i 1, c/c o inciso V do §3" do art. 7" do Decreto no 7.724, de 2012.

CLÁUSULÀ DECIMA OITAVA. DO FORO
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirimir os litígios que decorrerem da
execuçào deste Termo de Contrato que não possam seÍ compostos pela conciliaçào, conÍbrme §1"
do art. 92 da Lei n" 14.133, de 2021 .

JAGUARIBARACE,02 de junho de 2025
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FRANCISCO LEONARDO COSTA DE OLTVEIRA

Responsável legal da CONTRATANTE
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LUNATEL INFORMATICA PÁPELARIA LTDA
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ANTONIO FLAVIO SILVA NASCIMENTO
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